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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 363/2019, do Executivo, dispõe sobre o credenciamento de 
administradoras de planos de saúde aos servidores contratados sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e seus dependentes e dá outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §' 2'e 3° do mesmo artigo. 
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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Senhora Prefeita Municipal, 
que "Dispõe sobre o credenciamento de administradoras de pianos de saúde aos 
servidores contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e 
seus dependentes e dá outras providências ". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 04/05). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente com o art. 38, inciso 1 e art. 61, 
inciso 11 e VIII da Lei Orgânica Municipal, que estabelecem a competência privativa da 
Sra. Prefeita para a iniciativa de leis que versem sobre o regime jurídico de servidores, 
e a Administração Geral Municipal, pautada nas intenções deste PL 

Por fim, ressalta-se que o futuro credenciamento, caso efetivamente 
ocorra, deverá observar os ditames da Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal n° 
8.666, de 1993). 

Por todo exposto, nada a opor  sob o aspecto legal da proposição, 
ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples 
dos membros da Câmara, nos termos do disposto no art. 40, § 10, da LOMS, e art. 162. 
do RIC, por ausência de qualquer outro quórum específico. 


